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Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em duas parcela.

Art. 4º Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é
de 365 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial

da União - D.O.U.
Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos

transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto n. 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

HELDER BARBALHO

PORTARIA No- 25, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

Autoriza o empenho e a transferência de
recursos para ações de Defesa Civil no Mu-
nicípio de Mercês - MG.

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIO-
NAL, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n.
12.340, de 01 de dezembro de 2010, Lei n. 12.608, de 10 de abril de
2012 e no Decreto n. 7.257, de 04 de agosto de 2010, resolve:

Art. 1º Autorizar o empenho e repasse de recursos ao Mu-
nicípio de Mercês - MG, no valor de R$ 1.211.878,52 (um milhão e
duzentos e onze mil, oitocentos e setenta e oito reais e cinquenta e
dois centavos), para a execução de obras de recuperação de danos
causados por inundações, descrita no Plano de Trabalho juntado ao
processo n. 59204.002774/2016-05.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, Classificação orçamentária; PT:
06.182.2040.22BO.6503; Natureza de Despesa: 4.4.40.42; Fonte:
0300; UG: 530012.

Art. 3º O Plano de Trabalho foi analisado e aprovado pela
área competente, com cronograma de desembolso previsto para li-
beração do recurso em duas parcelas.

Art. 4º Considerando a natureza e o volume de ações a serem
implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de 365
dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da União
- D.O.U.

Art. 5º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1º desta Portaria.

Art. 6º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto n. 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

HELDER BARBALHO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 72, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

Altera a Portaria nº 1.414, de 26 de de-
zembro de 2016, que regulamenta a trans-
ferência obrigatória de recursos do Fundo
Penitenciário Nacional independentemente
de convênio ou instrumento congênere.

único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 79, de 7 de janeiro de 1994, no Decreto nº 1.093, de 23 de março
de 1994, e no Decreto nº 8.668, de 11 de fevereiro de 2016, e

vagas nos sistemas penitenciários estaduais, assim como a situação de
alguns Estados que poderão prover com maior celeridade novas vagas
para o cumprimento da pena em regime fechado por meio da am-
pliação de estabelecimentos penais já existentes ou da conclusão de
estabelecimentos penais em construção, resolve:

Art. 1° O inciso I do §1º do art. 1º da Portaria nº1.414, de
2016, passa a vigorar com a seguinte redação:

"I - aos Estados e ao Distrito Federal, até o limite de cin-
quenta por cento, para o aprimoramento da infraestrutura e moder-
nização do sistema penal, com o objetivo previsto no inciso I do
caput do art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 1994, preferen-
cialmente, para a construção de novos estabelecimentos penais para o
cumprimento da pena em regime fechado, ficando a possibilidade de
ampliação de estabelecimentos penais já existentes ou de conclusão
de estabelecimentos penais em construção condicionada à autorização
pelo Ministro de Estado da Justiça e Cidadania, ouvida a área técnica
do Departamento Penitenciário Nacional, em face de pedido fun-
damentado do Governador de Estado que indique expressamente o
número de novas vagas providas e o prazo de conclusão das
obras."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 73, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08505.028423/2016-91, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, KATERINA
POLMANOVA, de nacionalidade tcheca, filha de Jiri Polman e de
Margita Polmanova, nascida em Ostrava-Morava, República Tcheca,
em 17 de dezembro de 1982, ficando a efetivação da medida con-
dicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 74, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08000.005266/2013-83, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, SUMINTRA
LAOPHIDET, de nacionalidade tailandesa, filha de Son Laophidet e
Sakon Laophidet, nascida no Reino da Tailândia, em 29 de julho de
1977, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 75, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08000.008232/2008-83, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, PAUL
PINTILIE, de nacionalidade romena, filho de Petru Pintilie e Lenuta
Pintilie, nascido em Scinteia, na Romênia, em 17 de janeiro de 1986,
ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena
a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 76, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08000.015278/2010-73, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, ARACI
AURILIA RODRIGUES VEIGA FURTADO, de nacionalidade por-
tuguesa, filha de Angelo Arcanjo Veiga e Maria Monteiro Rodrigues,
nascida em Praia, República de Cabo Verde, em 6 de outubro de
1984, ficando a efetivação da medida condicionada ao cumprimento
da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder
Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 77, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08018.001372/2013-07, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, NILA DE
JESUS GOMES CABRAL, de nacionalidade portuguesa e guineense,
filha de Duarte Cabral e Candida Gomes, nascida em Bissau, Re-
pública da Guiné-Bissau, em 4 de outubro de 1982, ficando a efe-
tivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que es-
tiver sujeita no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 78, DE 18 DE JANEIRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1odo Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08704.004258/2012-10, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com os
arts. 65 e 71 da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, MARTHA
ROSA BRAVO, de nacionalidade norte-americana, filha de Jose Lan-
der Bravo e Ana Maria Velarde, nascida nos Estados Unidos da
América, em 6 de outubro de 1981, ficando a efetivação da medida
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou
à liberação pelo Poder Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 6, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

Reconhece situação de emergência em mu-
nicípios do Estado do Ceará.

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008,

Considerando o Decreto nº 32.129 de 13 de janeiro de 2017,
do Estado do Ceará,

Considerando ainda as demais informações constantes no
processo nº 59051.002982/2017-78, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de Seca, COBRADE:
1.4.1.2.0, a situação de emergência nos municípios listados na ta-
bela.

Nº Município
1 Aquiraz
02 Eusébio
03 Fortaleza
04 Horizonte
05 Itaitinga
06 Maracanaú
07 Maranguape

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RENATO NEWTON RAMLOW

Ministério da Justiça e Cidadania
.

PORTARIA Nº 80, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

Cria Grupo Técnico Especializado - GTE,
para auxílio em assuntos relacionados a
Terras Indígenas.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº
1.775, de 08 de janeiro de 1996, resolve:

Art. 1º Fica criado, no âmbito do Ministério da Justiça e
Cidadania, o Grupo Técnico Especializado - GTE, com o objetivo de
auxiliar o Ministro de Estado da Justiça e Cidadania, que no exercício
de sua competência prevista no § 10, do art. 2º, do Decreto nº 1.775,
de 08 de janeiro de 1996, deverá decidir pela:

I - declaração, mediante portaria, dos limites da terra in-
dígena e determinar a sua demarcação;

II - prescrição de diligências que julgue necessárias, as quais
deverão ser cumpridas no prazo de noventa dias; e

III - desaprovação da identificação e retorno dos autos ao
órgão federal de assistência ao índio, mediante decisão fundamentada,
circunscrita ao não atendimento do disposto no § 1º do art. 231 da
Constituição e demais disposições pertinentes.

Parágrafo único. O GTE será composto por representantes
da:

I - Fundação Nacional do Índio - Funai;
II - Consultoria Jurídica;
III- Secretaria Especial de Direitos Humanos; e
IV - Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Ra-

cial.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 68, de 14 de janeiro de

2017.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 81, DE 19 DE JANEIRO DE 2017

Altera o Regimento Interno do Conselho
Nacional de Política Criminal e Peniten-
ciária - CNPCP.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, resolve:

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo

CONSIDERANDO  a  necessidade  premente  de  aumento  de

REVOGADO




